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PARECER  Nº 1337/2005 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0467/05. 
Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Adilson Amadeu, que 
dispõe sobre a realização de exame toxicológico nos alunos da rede municipal de 
ensino fundamental. 
Apesar dos louváveis propósitos do Ilustre Vereador o projeto não pode prosperar, 
como veremos a seguir. 
Aos Municípios incumbe baixar normas complementares para o seu sistema de 
ensino (art.11, III, Lei Federal nº 9.394/96). 
Com efeito, o § 3? do artigo 200 da Lei Orgânica do Município de São Paulo, 
estabelece caber ao Executivo, em conjunto com o Conselho Municipal de Educação 
e ouvidos os órgãos representativos da comunidade educacional, a elaboração do 
Plano Municipal de Educação. 
O assunto, por sua própria natureza e amplitude, implica no estabelecimento de 
normas atinentes à organização administrativa da Prefeitura, serviços públicos, 
atribuições de servidores públicos, etc., todas matérias sujeitas à iniciativa privativa 
do Prefeito, conforme dispõem os artigos 37, § 2?, incisos III e IV; 69, inciso XVI, e 
200, § 3?, todos da Lei Orgânica do Município. 
Portanto, o Poder Legislativo ao dispor sobre a matéria viola o princípio 
constitucional da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no art. 2° da 
Constituição Federal, 5° da Constituição do Estado e 6° da Lei Orgânica do 
Município de São Paulo. 
A matéria padece de vício de iniciativa e a nossa jurisprudência é unânime no 
sentido de que nem mesmo a sanção pelo Prefeito tem o condão de sanar referido 
vício. 
Destaque-se, por fim, que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Poder 
Judiciário, através da ADI nº 077.286.0/0.9, que tramitou perante o Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, que julgou inconstitucional a Lei Municipal nº 
12.617, de 04 de maio de 1998 (Incorpora ao currículo das escolas da Rede 
Municipal de Ensino de 1º Grau a área de conhecimento "Cidade-Cidadania"), onde 
o Órgão Especial entendeu: 
"(...) pode a Câmara, por deliberação do plenário, indicar medidas administrativas 
ao prefeito adjuvandi causa, isto é, a título de colaboração e sem força coativa ou 
obrigatória para o Executivo; o que não pode é prover situação concreta por seus 
próprios atos ou impor ao Executivo a tomada de medidas específicas de sua 
exclusiva competência e atribuição. Usurpando funções do Executivo ou suprimindo 
atribuições do prefeito, a Câmara praticará ilegalidade reprimível por via judicial 
(...). 
A Lei nº 12.617, de 4 de maio de 1998, do Município de SÃO PAULO, afrontou o 
disposto nos artigos 5º, 47, incisos II e XIV, e 144, ao incorporar ao currículo das 
escolas da Rede Municipal de Ensino de 1º Grau a área de conhecimento "CIDADE-
CIDADANIA" (...)". 
Diante das razões expostas, somos pela INCONSTITUCIONALIDADE e 
ILEGALIDADE. 
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